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LEI N° 1700/2024 
 
 

DENOMINA ARTÉRIA PÚBLICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 
suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal propôs, aprovou 
e Ela sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1° - Fica denominada a artéria pública localizada na Rua Projetada, 187, no Bairro 
Ivo Benício, de RUA ALCIDES PORTO DE ARAÚJO. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

EM, 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 


